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Ibiúna, 19 de outubro de 2016.

SENHlOFt PRESIDENTE:

Atrávés da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nº 080/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Travessa no Bairro Campo Verde, como "Ulysses Cipriano de Freltas".

JusJflca-se tal solicitação, tendo em vista qUI~ com a denominação

proposta podemos prestar urna justa homenagem a esse ilustre Senhor, de conduta exemplar,

representa um modelo 21 ser seguido pelos Ibiunenses, quer como chefe de família, quer como

cidadão honrado e trabalhador CUE~foi, cumpridor fiel de seus deveres pa,í3 seus semelhantes

e a nOSE,êI comunidade, merecedor desta ho.nenagern, que os Poderes Legisiativo e Executivo

prestam a sua memória, e também poder levar melhorias ao bairro, fc.~dlitando assim o

cadastro de IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo. solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § lº, Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de IbÍlJI1,l.

Sem mais parei o momento renovamos a VOS.St0. Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideração.

_CRt.IAHIA ADMI~~
í1lljZOlb Atenciosamente.;;Jr0~'to d!J LeI n.o ... "1........•.. -
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DO. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
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PROJETOI)E LEI N~
DE 19 DEOUTUBRO DE 2016.

"Dispõe sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e
dá outras providências."

FÁElIO BElLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FA2:SABEft que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° .. Fica denominada como "TRAVESSA LYSSESCIPRIANO DE
FREIl'AS/', a travessa localizada no Bairro Vargem do Salto, próximo ao Campo de Futebol, tem
seu início na Estrada Municipal do Campo Verde, medindo 250 metros de extensão com 7,00
metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA
DIAS DO MÊS DEOUTUBRO [)IE2016.

CIA TURíSTI A DE IBIÚNA, AOS 19
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CERTID,Ã,O DE ÓBITO
NOME

UL YSSES CIPRIANO DE FREIT AS

MA rr-ziCULA
114j55001.55;2(1"j 6.4.00036.092.oo21188-6i

SEXO coa EST~D() CIV!l. E IDADE
IMéisculi;;o =:=J 18ra~,..:a ] ê~GO,·.~~0m58 1\1l:JS ~ idad~ ~-----J
M~TURALlOADE DO-:::UMENTODE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR

.lnél, Eslad() de São Paulo " rR(;-:;;:~179" 74 ,SSP , Sp . I~õ-l__ "--,....~ , ...J L__ .._. . IL_ J

FlUA ÃO E RESIDÊNCIA ,------,-----,
Pai: I.AZARO CIPRIANO DE FREITAS
Mãe. ALICE FELlX
End. falecido: na Rua Tresde Maio. 185. Centro, Ibit:n;> Est"d') oe Sirlo Pauto------~~--------~DATA E HORA DO FALECIMENTOIseis dt junho de dois mil e pez:esse:is às' í7 .ze (i1ez.esst)'" ~:.~;-;;-:'~Õi\Õm;r.~
LOCAL 00 FALiEC'ME~ITO

DIA MÊS
~\3é11 ZO~6

ANO

CAUSA DA MORTE
Itraumatismo Clànio encefálico. agente contundente

SEPUL TAMENTO/CREMA<;ÃO ;;D;;E.;;C;;;:LA;,;RA;,.;;-;...;N:.;,:tf.,;.,;';:,.,..,...,...,...",."=,..,...,,.. _
~epUllamento:,ocemitério da Sauda~. em Ibit·:na. ~~' ._J lU!.YSSES RENAN DE FRE!.!.~::'... ._.J
~ME E NÚMERO 'DO DOCUMt;NTO pO ME,PJl:~Q.9V..t.AIESTOU O ÓBITO -'-------0'
10r Marcos. Eduardo Sereial o CRM o"..' O1n:~_____ J

OBSERVA OES I AVERBA.ÇOES '--"_=-""""""""""''''''''''' --="',..,.-~.,..,--..,-.,..----=--=----,
O lalecido era casado cem .tI.ngela Maria V~_I~ade ~~e!:<is.~:', :~i:lni;;_51". l.B,C41 ~/D66. nO 915 e deiia!r~!: '!!h':~ I
de nc~bial\'::. ~,3.RO:>í'IIlE,~~ ü;,,;s::s. ç~~.3_~~"~':"~~'O?.::'::.:.::.::.Nadan'\;fÍ~,~ ~u!nJltl"••àlflific:,: J
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126~

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 412/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 24 de outubro de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordi.riâíia do dia 25 de outubro de 2016, e, conforme
despacho f? Sr. Presidente foram extraídas fotocópias aos
Srs. Veread re (as).
Certifico ais, Pr~jeto de Lei nº. 412/2016 encontra-se à
disposiçã das co issões para exararem parecer também
conforme espa ho o Sr. Presidente.
Ibiúna, 26 e out b de 2016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


P'REFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
Estado de São Paulo

OFICIO GP Nº 317/2016.
Ibiúna, 07 de novembro de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Venho/por meio deste solicitar a Vossa Excelência a l~etirada elo seguinte
Projeto de Lei:

- Projeto de Lei n"066/2016, de 28 de julho de 2016 que "Dispõe sobre

a denominação de uma Estrada no Bairro Rio de Una de Cima e dá outras providências".

- Projeto de Lei nº 069/2016, de 28 de julho de 2016 que "Dispõe sobre

a denominação de uma Rua no Bairro Curral e dá outras providências".

- Projeto de Lei n0080/2016, de 19 de outubro de 2Q16 que "Dispõe
sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e dá outras provldências".

- Projeto de lei n0081/2016, d2 19 de outubro di:!: 20lLit~que "Dispõe
sobre a oficialização de uma travessa no Bairro Campo Verde e dá outras providências".

Sem mais para o momento, externamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distintaco ideração.
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AO
EXMO. SR.
PALlL.O IKENJISASAKI.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚN,L\.
IBIÚNA!SP



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa lavares Elías, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br /

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 08 de novembro de 2016 foi protocolado
na Secretaria Administ ativa da Câmara o Ofício GP nº.
317/2016 do Chefe/do Executivo, solicitando a retirada de
tramitação do pro~'eo de Lei º. 412/2016 de sua autoria.
Certifico mais, refEiri o ofício foi lido no expediente da Sessão
Ordinária da mJ ma data d 08 de novembro de 2016, e em
virtude da solic'\2 ção e retir da de tramitação o Projeto de Lei
nº. 412/2016 fi . rá ar uivad nos Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 09 de vemb o de 2 16.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

